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O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente de Tribunal Reglensl Eleiterai 

do Estado de Goiás, ne use de suas atribui 

ções legais, 

RESOLIE 
Desigaar o funcienário requisitado, Sr. VAL 

DEMAR LOPES DOS SANTOS, Motorista do Egrégio Tribunal / 

de Justiça de Estado de Goldo, era à disposição da Free 

sidência desta Casa, para, em objete de serviço se dese 

lecar à Zona de CRIXÁS, ne préximo dia 29 do mes em cuz 

so, é, arbitrandosge-lhe, nes termos da Reselução númco 

re 9.972, de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribus 

nal Superior Eleitoral, meia (1/2) diéria, na impeétano 

cia de cao 219,00 (duzentes e dezenove cruseires)e 

CUMPRA-SE, ANO TESE E PUBLIQUE-SBe 
GABINETE DA FRESIDÊNCIA DO IRIBUNAL REGIO o 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE SoLÁS, : EM GOLÂNIA, AOS 28 DE 

JUNHO DE 1.977 

ilitiço PALA . ; ZÉ. Efseni UN A q a A 

(DESOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LOS), 

Presidente do Tribunal Vegional Eleiteoralo o 

 


